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CONSIDERANDO haverem sido atendidas as exigências contidas nos ar 
tigos 48 e 49 do Estatuto da UFES3 bem como no artigo 263 item XXVII do seu 
Regimento Geral3

CONSIDERANDO 3 finalmente, o Parecer da Comissão de Ensino e Exten

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI 
TO SANTO3 no uso de suas atribuições legais e estatutárias3 apreciando 
Processo nQ 2 137/80-Departamento de Administração do CCJE3

CONSIDERANDO a manifestação do Centro de Ciências Jurídicas e Eco
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Art. 19 - Criar o Departamento de Biblioteconcmia^ integrado 

Centro de Ciências Jurídicas e Económicas.
Art. 29 — Revogam-se as disposições em contrario.
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SALA DAS SESSÕES,
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